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O Vereador  Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1478/2022

Indico à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Hissam

Hussein Dehaini, para que, por intermédio da Secretaria competente, verifique

a viabilidade de manutenção da base do balanço do parque infantil localizado

no parque Cachoeira, a fim de retirar pedaços de concreto ou cobrir com areia,

para que crianças não venham a se machucar. 

 

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, tendo em vista que o os brinquedos do parquinho infantil

são  muito  utilizados  pelas  crianças  e  não  é  recomendado  deixar  a  mostra

pedaços de cimento, pois podem ocasionar lesões.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 22 de Novembro de 2022.

  (  assinado eletronicamente  )                                        

Sebastião Valter Fernandes
Vereador             
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